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INFORMACAO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencinnado, através ele despacho datado de

19/05/2022 do Sr. Presidente da Câmara, foram convidadas a apresentar proposta as entidades, ”Coordenada Decimal

- Associação de Nadadores Salvadores", “Delfms - Associação de Nadadores Salvadores — Escola de Formação”, “05

Golfinhos - Associação de Nadadores Salvadores“ e, "Forte Atlânn'co Rama", sendo o valor base do procedimento €

53.000,00 (cinquenta e três mil euros), acrescido de NA à taxa legal em vigor de 23%,

- nas entidades convidadas, somente "Coordenada Declmal - Associação de Nadadores Salvadores”. apresentou

proposta no valor de € 53.000,00 (cinquenta e três mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%,

Considerando:

- A informação dos serviços, a proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo

que não será necessário nem pedlr esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos noa 1 e 2 do

art.9 125o do CCP;

- AD abrigo do na 4 do artigo 67.9 do CCP, o júri pode ser dispensado, uma vez que apenas foi apresentada uma proposta,

- Ao abrigo do estabelecido no n.o 2 do amo 1259 do CCP não há lugar as fases de negociação e ue audiência prévia,

nem à elaboração dos relatórios preliminar e final;

- 0 registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 8,9 do DL

no 99/2015, de 2 de innho, o qual deverá ocorrer durante o mês de junhD, devendo estar salvaguardada a

disponibilidade de fundos.

Página 1 de 1



CMC«afonso-3 10522-2022,GER,LG,2249

O "
“'um“

MUNICÍPIO DE CAMINHA

Pelo exposto propõe-se:

- Que o “CONTRATAÇÃO DE NADADORES—SALVADORES PARA A PRAIA DA FOZ DO MINHO EM CRISTELO, PRAIA

FLWIAL DAS AZENHAS EM VILAR DE MOUROS E PRAIA FLUVIAL DE PEDRAS RUIVAS EM SEIXAS DO CONCELHO DE

CAMINHA E DISPOSITIVO DE NADADORES-SALVADORES COM MEIO MÓVEL, EPOCA SANEAR 2012"., seja adjudicada a

“Coordenada Decimal - Associação de Nadadores Salvadores", pelo valor de € 53.000,00 (cinquenta e três mil euros)]

acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%,

- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o rua 1 do artigo 98.9 do CCP.

- O Serviço será prestado pelo período de 3 meses entre «: dla 10 de junho e 11 de setembro de 2022.

—< Aprovação da designação da Mônica Gonçalves, para Gestora do Contrato, de acordo com o artigo 290.9-A do CCP.

Caminha, 31 e maio de 2022

Elisabete Pombal Afonso
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